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PROCESSO DE ESCOLHA DO CONSELHO TUTELAR DE SAQUAREMA 2019. 

ATENÇÃO CANDIDATOS!! 

I - DOS PRINCÍPIOS E CAUTELAS A SEREM OBSERVADOS  

➢ Atenção: Somente será permitida a realização de campanha no período de 

09/09/2019 até as 22 horas  do  dia 05/10/2019. A quebra desta citação, 

importará na quebra do requisito da “idoneidade moral”. 

CONSIDERANDO a Resolução 170 - CONANDA 

Art. 15. São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar os cônjuges, 

companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive.  

Parágrafo único. Estende-se o impedimento do caput ao conselheiro tutelar em relação 

à autoridade judiciária e ao representante do Ministério Público com atuação na Justiça 

da Infância e da Juventude da mesma comarca estadual ou do Distrito Federal. 

CONSIDERANDO a Lei nº 1.405 de 25 de março de 2015 e Edital de Convocação da 

Eleição 

Art. 26. É vedada a propaganda eleitoral nos veículos de comunicação social, admitindo-
se somente a realização de debates e entrevistas.  

Art.  27. É proibida a propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas fixas, cartazes 
ou inscrições em qualquer local público ou particular, com exceção dos locais 
autorizados pelo Poder Executivo Municipal, para utilização por todos os candidatos em 
igualdade de condições. 

§1°. Será vedado, em qualquer hipótese, condutas ilícitas de modo a evitar o abuso do 
poder político, econômico, religioso, institucional e dos meios de comunicação, dentre 
outros. 

§ 2°. Constatada infração aos dispositivos acima, o CMDCA, avaliado os fatos, poderá 
cassar o registro do candidato infrator. 

II - SOBRE AS CONDUTAS VEDADAS EM RELAÇÃO À PROPAGANDA DO CANDIDATO A 

MEMBRO DO CONSELHO TUTELAR DURANTE O PROCESSO DE ESCOLHA 

Com o propósito de preservar a lisura ao longo do PROCESSO DE ESCOLHA,  o CMDCA 
estabelece de forma clara, regras com o escopo de evitar a vinculação político-partidária 
das candidaturas, bem como a utilização dos partidos políticos para favorecer 
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candidatos a membro do Conselho Tutelar, evitando-se também o uso da máquina 
pública, de estruturas ou bens de pessoas jurídicas, assim como a "compra de votos", 
ou seja, deve-se procurar criar mecanismos destinados a assegurar a igualdade entre os 
candidatos e a coibir práticas desleais de qualquer natureza, até porque estas depõem 
contra idoneidade moral do candidato (requisito essencial para o exercício da função de 
membro do Conselho Tutelar, ex vi do disposto no art. 133, da Lei nº 8.069/90), sem 
ignorar as disposições contidas no art. 317 do Código Penal e Lei nº 8.429/92. 

A Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), em seus arts. 139 e 140, 
estabeleceu as diretrizes gerais para o processo de escolha, sendo que, em relação à 
propaganda, limitou-se a dispor, no art. 139, §3º que: "no processo de escolha dos 
membros do Conselho Tutelar, é vedado ao candidato doar, oferecer, prometer ou 
entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de 
pequeno valor". 

Conforme se depreende a partir da leitura do art. 8º da Resolução 170: "A relação de 
condutas ilícitas e vedadas seguirá o disposto na legislação local com a aplicação de 
sanções de modo a evitar o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e 
dos meios de comunicação, dentre outros". 

Assim, a lei municipal deve estabelecer detalhadamente as condutas vedadas e as 
consequências, caso sejam realizadas, cabendo à Comissão Especial analisar o caso 
concreto, observando sempre o princípio do devido processo legal e o binômio 
proporcionalidade/razoabilidade para a aplicação da sanção. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Saquarema, 
recomenda aos candidatos habilitados ao processo de escolha em questão que 
observem as cautelas e vedações abaixo elencadas, relacionadas à campanha e ao dia 
da eleição, sem prejuízo de outras previstas na legislação local, sob pena de adoção das 
medidas administrativas e criminais cabíveis: 

1. É vedada a propaganda: 

a. vinculada direta ou indiretamente a partido político ou que importe em abuso de 
poder político, econômico ou religioso; 

b. que implique em oferecimento, promessa ou solicitação de dinheiro, dádiva, rifa, 
sorteio ou vantagem de qualquer natureza; 

c. feita por meio de impressos ou de objetos que possa confundir com moeda; 

d. que prejudique a higiene e a estética urbana ou contravenha a posturas municipais 
ou a outra qualquer restrição de direito; 
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e. que perturbe o sossego público, com algazarra ou abusos de instrumentos sonoros 
ou sinais acústicos; 

f. de qualquer natureza, que for veiculada por meio de pichação, inscrição a tinta, 
fixação de placas, estandartes, faixas e assemelhados, nos bens cujo uso dependa de 
cessão ou permissão do Poder Público, ou que a ele pertençam, e nos de uso comum 
(cinema, clubes, lojas, centros comerciais, templos, ginásios, estádios, ainda que de 
propriedade privada), inclusive postes de iluminação pública e sinalização de tráfego, 
viadutos, passarelas, pontes, paradas de ônibus e outros equipamentos urbanos; 

g. que caluniar, difamar ou injuriar quaisquer pessoas, bem como órgãos ou entidades 
que exerçam autoridade pública; 

h. de qualquer natureza colocada em árvores e nos jardins localizados em áreas públicas, 
bem como em muros, cercas e tapumes divisórios, mesmo que não lhes causem dano; 

i. mediante outdoors, inclusive eletrônicos. 

2. É vedado, ao longo da campanha eleitoral: 

a. a confecção e distribuição de panfletos (santinhos); 

b. a realização de propaganda em redes sociais; 

c. a confecção, utilização, distribuição do candidato ou com a sua autorização, de 
camisetas, chaveiros, bonés, canetas, brindes, cesta básicas ou quaisquer outros bens 
ou materiais que possam proporcionar vantagem ao eleitor; 

d. a realização de showmício e de evento assemelhado para promoção de candidatos, 
bem como a apresentação, remunerada ou não, de artistas com a finalidade de animar 
comício ou reunião eleitoral; 

e. a utilização de trios elétricos; 

f. o uso de símbolos, frases ou imagens, associadas ou semelhantes às empregadas por 
órgão de governo, empresa pública ou sociedade de economia mista; 

g. a contratação ou utilização, ainda que em regime de voluntariado, de crianças e 
adolescentes para realização de campanha em vias públicas, residências de eleitores e 
estabelecimentos comerciais. 

3. É também vedado qualquer tipo de pagamento em troca de espaço para a realização 
de campanha em bens particulares, cuja cessão deve ser espontânea e gratuita. 

4. Sobre o dia da Eleição: 
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No dia da eleição é proibida a distribuição de qualquer tipo de panfleto ou outro 
material impresso de candidato ou de partido. Fazer propaganda no dia das eleições é 
crime eleitoral. 

5. No dia da eleição é ainda vedado aos candidatos e seus prepostos: 

a. o uso de alto-falantes e amplificadores de som ou a promoção comício ou carreata; 

b. a arregimentação de eleitores ou a propaganda de boca de urna; 

c. o transporte de eleitores; 

d. até o término do horário de votação, a aglomeração de pessoas portando vestuário 
padronizado, de modo a caracterizar manifestação coletiva, com ou sem utilização de 
veículos. 

6. É vedado aos fiscais dos candidatos, nos trabalhos de votação, a padronização do 
vestuário. 

 

Saquarema, 12 de julho de 2019. 
 
 

Sylvana dos Santos Moreira Azulay 
Presidente do CMDCA 

 


